
B&Q CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI 

 

RUA EÇA DE QUEIROZ, Nº 125- TERREO                                                                                                             STERPHANNIE QUEIROZ                                                                                      

SALGADO- CARUARU- PE- CEP: 55016-210                                                                                                          CNPJ 26.725.233/0001-45                                                                  

(81) 3721-4099 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
 
 
CONTRATANTE: A B&Q CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.725.233/0001-45, com sede na Rua Eça de Queiroz, nº125, térreo, bairro salgado, Caruaru-PE. Neste 
ato representado por sua sócia administradora Stérphannie Raffaely Barbosa Queiroz Albuquerque, 
portadora da cédula de identidade RG. N° 8.127.733 SDS-PE e CPF n° 083.901.374-45, residente e 
domiciliada na Rua Vereador Aurelino Joaquim do Nascimento nº 41, Bairro Salgado, Caruaru-PE. 
 
CONTRATADO: Gisely Leite de Oliveira Silva, brasileira, solteira, Engenheira civil, portadora da cédula de 
identidade 9.183.463 SDS-PE, CREA-PE nº 1819508773 e CPF n° 110.283.624-98, residente e domiciliado 
na Cidade de Caruaru-PE.  
 
O PRESENTE CONTRATO SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: o objeto contrato é a prestação de serviços profissionais na área de engenharia 
civil, restritas ás atribuições do contrato, conforme previsto na legislação vigente.  
CLÁUSULA SEGUNDA: REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA O contratado receberá o equivalente a 
R$ 10.000,00  (DEZ MIL REAIS) o contratado não terá horário determinado para executar seus serviços, 
tendo em vista que o mesmo não tem vínculo empregatício junta a empresa contratante.  
CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO O prazo de validade deste contrato é de 06-01-2025 a 06-01- 
2026, podendo ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes desde que comunicado com 
antecedência de 30 (trinta) dias. 
CLÁUSULA QUARTA: FORO fica eleito o foro da comarca de caruaru para dirimir as questões decorrentes 
deste contrato e por estarem untos e contratados, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. 
 
 
Caruaru, 06 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

STERPHANNIE RAFFAELY BARBOSA QUEIROZ ALBUQUERQUE 
SÓCIA ADMINISTRADORA  

26.725.233/0001-45 
 
 

 
 
 
 
 

GISELY LEITE DE OLIVEIRA SILVA  
ENGENHEIRA CIVIL  

CREA-PE 1819508773 
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